COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

 REUNIÃO ORDINÁRIA

15/12/2009  

PARECER REFERENTE AO:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 27/2009 – “Concede Título de Cidadania Benemérita a Sra. Núbia Soares Albano e dá outras providências”.

Autoria: Vereador Reginaldo Alves Saraiva

RELATÓRIO:

Aos 15 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e nove, às oito horas e vinte minutos, no plenário da Câmara Municipal, o Vereador Vanderlei Dias Gonçalves reuniu-se com os demais membros da Comissão de Justiça e Redação para examinar o Projeto de Resolução nº 27/2009, quanto às questões de legalidade, juridicidade, constitucionalidade e adequação às técnicas legislativas. 

Na sua justificativa o autor destaca o trabalho social que esta senhora vem realizando ao longo dos anos.

Sempre muito bem disposta, procura dentro de suas possibilidades realizar eventos em prol das crianças de nosso Município.

Dona de um carisma impressionante, conquista com facilidade aqueles que com          ela convivem.

Fica portando, o reconhecimento desta Comissão ao belo exemplo de pessoa, que muito contribui ao município.

FUNDAMENTAÇÃO:

Esta Comissão considerou que o Projeto cumpre com as exigências formais da Resolução nº 305/95, de 1º de junho de 1995, estando, assim, dentro das determinações legais, uma vez que é notório o trabalho desta Cidadã. 

A Comissão observou, também, a redação correta do projeto e a ausência de vícios que comprometam as normas que regem a técnica legislativa. Destacou, ainda, a importância de homenagens deste tipo, enaltecendo o grande exemplo de luta, garra e dedicação demonstrados pela homenageada. 

CONCLUSÃO:

A Comissão exara, portanto, Parecer Favorável ao Projeto de Resolução nº 27/2009 e o encaminha para apreciação conforme determina o Regimento Interno.

É o seu Parecer, S.M.J.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2009.
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